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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico www.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 711, DE 13 DE ABRIL DE 

2020 

 

“DISPÕE SOBRE: PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. ” 

       

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Em virtude do Feriado de Tiradentes 

no dia 21 de abril de 2020 (Terça-feira), fica 

decretado “PONTO FACULTATIVO” nas 

repartições públicas municipais, no dia 20 de 

Abril de 2020 (Segunda-feira).  

Artigo 2º - O disposto neste Decreto não se 

aplica às repartições em que, por sua natureza, 

houver necessidade de funcionamento interrupto. 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Narandiba, 13 de Abril de 2020. 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, na 

data supracitada, e afixada em lugar público 

de costume mediante Edital. 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira  

Diretora do Gabinete 

 

 

 

MUNICIPIO DE NARANDIBA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

 

CONTRATO 053/2019 

CONVITE 004/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 

NARANDIBA  

CONTRATADO: ÍNDICE PLANEJAMENTO 

TRIBUTÁRIO E CONSULTORIA LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA MENSAL NAS ÁREAS 

ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, 

TRIBUTÁRIA E CONTÁBIL PARA O 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL: POR MAIS 12 MESES. 

VALOR: R$ 8.380,00 MENSAIS 

DATA DA ASSINATURA: 01 DE ABRIL DE 

2020 
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MUNICIPIO DE NARANDIBA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2020 

 

TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 

NARANDIBA. 

CONTRATADO: NOROMIX CONCRETO S/A 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DO TIPO 

CBUQ, ÁREA DE 4.956 M² TOTAL DE 

RECAPEMENTO, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PELO 

REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL 

POR PREÇO GLOBAL, NO MUNICÍPIO 

DE NARANDIBA.  

VALOR: R$ 213.272,31 

PRAZO DE CONTRATUAL: 90 (NOVENTA) 

DIAS, CONTADO A PARTIR DA DATA DE 

EMISSÃO DA ORDEM DE INÍCIO DOS 

SERVIÇOS. 

DATA DA ASSINATURA: 07 DE ABRIL DE 

2020 
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